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Mensagem nº 001/2025-LDO                                                    Varre-Sai, 04 de julho de 2025.
        
Exmº. Senhor Presidente,

A presente Emenda nº 001/2025 ao Projeto de Lei nº 941/2025, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, tem por objetivo promover adequações técnicas e normativas essenciais ao aprimoramento do planejamento orçamentário municipal, assegurando maior aderência às necessidades locais e maior conformidade com a Constituição Federal e com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).
A emenda contempla alterações aditivas e modificativas, divididas em cinco dispositivos principais:
1. Inclusão de artigo que regula a execução obrigatória das emendas parlamentares individuais impositivas, nos moldes do art. 166 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, garantindo segurança jurídica e previsibilidade na execução do orçamento participativo;
2. Redução do percentual máximo autorizado para abertura de créditos adicionais suplementares de 25% para até 21% por entidade, permitindo maior controle legislativo e compatibilização com o princípio da legalidade orçamentária, além de conferir maior previsibilidade à execução fiscal;
3. Ampliação do rol de entidades privadas que podem receber transferências do Tesouro Municipal, incluindo as de caráter de saúde, considerando a relevância dos convênios com entidades de apoio direto à atenção básica e saúde pública local;
4. Priorização formal, no âmbito da alocação orçamentária, de ações voltadas à agricultura familiar e à produção rural, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável e o fomento agropecuário, alinhando a LDO às diretrizes constitucionais de fortalecimento do setor primário, de enorme relevância local;
5. Inclusão de dispositivo que condiciona a realização de despesas com eventos e festividades à autorização legislativa específica, excetuando-se os casos de menor impacto financeiro, como forma de assegurar maior controle e racionalidade na destinação de recursos públicos.
As alterações propostas visam, de modo geral, a fortalecer os instrumentos de planejamento orçamentário, reforçar a participação do Poder Legislativo na definição de prioridades e promover a boa governança fiscal, dentro dos limites legais e das capacidades institucionais do Município.
Diante do exposto, submetemos a presente emenda à elevada apreciação dos nobres vereadores, certos de sua relevância para o aperfeiçoamento das políticas públicas e o equilíbrio das contas municipais.
Sala das Sessões, 04 de julho de 2025.
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Vereador / Presidente
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